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PORTARIA ARTESP Nº 47, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011

Institui, no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, grupo de trabalho destinado a elaborar normas de gestão documental.



A Diretora Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, em conformidade com o artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, combinado com o artigo 19, inciso XV, do Regimento Interno da ARTESP e, 
Considerando a necessidade de definir padrões de procedimentos para a gestão de documentos

RESOLVE:



    Artigo 1º - Instituir grupo de trabalho denominado Comissão de Gestão Documental – CGDOC, no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, com a finalidade de:



    I - estabelecer padrões para os procedimentos de instrução de processos e demais expedientes;


    II – elaborar manual contendo: definições, normas e modelos de gestão de documentos;
                       III – analisar e validar o novo sistema informatizado de gestão de documentos denominado SIGA – Sistema Informatizado de Gerenciamento ARTESP;


    Parágrafo único - O Grupo de Trabalho, instituído nos termos do caput do artigo 1° desta Portaria, deverá encerrar seus trabalhos em até 180 (cento e oitenta) dias, extinguindo-se, automaticamente, decorrido aquele prazo.
                       Artigo 2º - O manual de procedimentos de gestão documental, resultante do trabalho deste grupo, deverá ser previamente submetido à aprovação do Conselho Diretor, conforme dispõe o artigo 4º, inciso I, do Regimento Interno da ARTESP.


    Artigo 3º - O Grupo de Trabalho, instituído através da  Comissão de Gestão Documental  - CGDOC, será composto pelas Unidades abaixo, sendo representado pelos colaboradores a seguir identificados:


    I - Chefia de Gabinete, Omar Cassim Neto, RG.13.129.999-2, 

                            Assistente Gerente de Divisão; 


    II - Chefia de Gabinete, Ricardo Lorenzini Bastos, RG. 

                            32.692.083-3, Assistente de Regulação de Transporte;
                        III - Assessoria de Tecnologia da Informação, Maria Odete 

                               de Matos Tavares, RG.12.147.054, Analista de 

                               Organização e Método Sênior;                               


    IV - Unidade Gestora Administrativa, Alceu Rossato 

                              Agostinetti, RG. 9.558.889, Especialista I;


    V -  Diretoria de Assuntos Institucionais, Rafael Ramos 

                            Janiques de Matos,RG. 2.196.902, Assessor de Regulação 

                            de Transporte; 
                      VI - Diretoria de Controle Econômico e Financeiro,Manoel 

                            Marcos Botelho, RG. 13.404.231 Coordenador Técnico;


   VII - Diretoria de Investimentos, Irlandino Menezes 
                             Marcondes, RG. 5.932.888, Especialista II;


  VIII - Diretoria de Operações, Luiz Thadeu Meirelles, 

                             Brandão, RG. 4.272.792-3, Assessor de Regulação de 

                             Transporte;


   IX - Diretoria de Procedimentos e Logística, Laércio Renê 

                           Eggerath Barreto, RG. 3.942.600-2, Superintendente de 
                          Área;                                


   Parágrafo único – Os trabalhos de coordenação do Grupo ora instituído, serão desempenhados pelo representante indicado no inciso I, do artigo 3° desta Portaria.


   Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                            KARLA BERTOCCO TRINDADE

                 Diretora Geral
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